
  
 

1  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 25.947.276/0001-02 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

Viçosa - MG 

CONTRATO 012/2022 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
CONTRATADA: MUVE LOCADORA LTDA  
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços locação de veículos leves tip
o pickup, sem motorista e sem combustível para atender a necessidade da diretoria de engenharia  e 
manutenção do SAAE Viçosa/MG. 
 
LICITAÇÃO: Processo nº 005/2022  Pregão 006/2022 
 
VALOR: R$ 116.904,00 (Cento e dezesseis mil, novecentos e quatro reais).  
 
Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa MG, Autarquia Municipal c
riada por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa -
 MG, CNPJ: 25.947.276/000102 adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por s
eu diretor Marcos Nunes Coelho Júnior, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro lado
 MUVE LOCADORA LTDA, CNPJ: 25.308/000101, sito à Av. Cel. Joaquim de Oliveira Prata , 1
175, sala10, Parque São Geraldo, UberabaMG resolvem celebrar o presente contrato, em decorrênci
a do Pregão nº 006/2022, nos termos dos Decretos Municipais 3.893/2004, 3906/2005 e 5237/2018, 
bem como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.
666/93, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa j
urídica para a prestação de serviços locação de veículos leves tipo pickup, sem motorista e sem com
bustível para atender a necessidade da diretoria de engenharia e manutenção do  SAAE Viçosa/MG. 
 

ITEM 01 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, SEM CONDUTOR E SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO  Unidade Quant. (unid.) Preço Unit. 
Mensal  

Preço Total Mensal 

1 

Prestação de Serviços de Locação d
e 04 Veículos Pick-
up, motorização mínima 1.4, capacida
de mínima de 600 Kg, cor branco, co
mbustível gas/alc, no máximo 3 (três) 
anos de uso. Com manutenção preven
tiva e corretiva, reposição de peças, se
guro contra colisão, incêndio, furto e r
oubo, seguro contra terceiros, assistên
cia 24hs, rastreador veicular e demais 
equipamentos exigidos pelo CONTR
AM. Sem condutor e sem forneciment
o de combustível. Franquia máxima m
ensal de 2.000 Km por veículo. 
O veículo deverá conter plotagem nas 
portas laterais, capô e tampa traseira (l

Mês 12 
 
R$ 2.435,50 
 

R$ 9.742,00 
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ayout será definido pelo contratante).  
Os bancos dos veículos deverão ser pr
otegidos por capas com material tipo 
curvim. 
 
Obs.: Serão 04 veículos, cada um pr
estando 12 meses de serviço. 

Valor total mensal R$9.742,00 (Nove mil setecentos e quarenta e dois reais) x 12 meses = R$ 116.904,00  
(Cento e dezesseis mil e novecentos e quatro reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA -
 DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor unitário dos serviços de locação será
 conforme o descrito na planilha acima, perfazendo o presente contrato no valor total de  
R$ 116.904,00 (Cento e dezesseis mil e novecentos e quatro reais). 
 
2 O pagamento será mensal e efetuado pela Contratante, creditado em favor da LICITANTE 
VENCEDORA, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta, em que 
deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá em até 05(cinco) dias posteriores à data de ACEITE d
a competente Nota Fiscal/Fatura, realizada pelo servidor responsável pela fiscalização do Contrato. 
 
2.1 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail semp@saaevicosa.mg.gov.br 

 
2.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
2.3  Para efeito de cada pagamento a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada dos Relatórios
 diários devidamente assinados, da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informaç
ões à Previdência Social), Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço  FGTS, Certificado de Regularidade à Seguridade Social 
 INSS, Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE 
VENCEDORA e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com E
feitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT). 
 
2.4  No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 2.3 ou estando o objeto em
 desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica o SAAE autorizado a efetuar
 o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação à contratada, das penalidades previstas neste instrumento e  
na Lei 8.666/93. 
 
2.5  O SAAE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devi
das pela contratada, por força deste contrato. 
 
2.6  Quando ocorrer a situação prevista no subitem 2.5, não correrá juros ou atualizações monetár
ias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste contrato. 
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2.7 Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão
 devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
2.8 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do SAAE, o pagamento será realizado acr
escido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do  
efetivo pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, atra
vés da seguinte fórmula: 
 
I = (TX/100)  
365 
 
EM= I x N x VP 
 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo Pagamento 
VP = valor da parcela em atraso. 
 
2.9 Para a hipótese definida no item 2.8, a contratada fica obrigada a emitir Fatura suplementar,  i
dentificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária  de pa
gamento de Fatura em atraso por inadimplemento do SAAE. 
 
2.10 RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PREVISÃO FINANCEIRA 

2.11.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 
anterior acham-se previstos na dotação orçamentária sob a rubrica: 17.512.0447.8502 
 33.90.39 e 17.512.0449.8503  33.90.39 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -
 INEXECUÇÃO, RESCISÃO, VIGÊNCIA REAJUSTE, REVISÃO DO CONTRATO E 
GARANTIA 
 
3.1. O Contrato regular-se-
á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21  
de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceit
os do direito público. 
 
3.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade g
estora da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudic
ial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
3.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada  
pelo adjudicatário. 
 
3.4. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada, após veri
ficação da real necessidade e com vantagens para a Administração Pública na continuidade  do  mes
mo e caso não ocorram no primeiro período de contrato, penalidades ou registros que demonstrem a 
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incapacidade de atendimento, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alteraç
ões. 
 
3.5. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os 12(doze) primeiros meses contrat
uais. Prorrogado o Contrato conforme disposto no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, através de 
Termo Aditivo ao Contrato, o preço do serviço contratado poderá ser reajustado para mais ou param
enos, de acordo com o Índice de Preços do Consumidor Amplo IPCA/IBGE, acumulado no período.
 O preço reajustado será praticado apenas para as medições dos serviços realizados e aceitos após o  
12º (décimo segundo) mês contratual. 
 
3.6. Será admitida a revisão do equilíbrio econômicofinanceiro do preço ajustado, com observânci
a do disposto no art.65, II,  da Lei 8.666/93, ocasião em que a contratada deverá apresentar reque
rimento acompanhado de documentos comprobatórios da ocorrência de álea econômica extraordinár
ia. 
 
3.7. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

3.7.1. A contratada, para fins de garantia de suas obrigações contratuais, no que tange aos s
erviços objeto do contrato, se obriga a apresentar, até a data definida para assinatura da Ordem d
e Execução do Serviço, garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
 valor global do Contrato. Esta garantia deverá vigorar até a aceitação definitiva do serviço, obse
rvadas as disposições do art. 56, da Lei Federal n.º 8.666/93. Quando o Contrato for alterado, ou
 quando tiver seus preços reajustados, a garantia deverá ser reforçada em idênticas proporções. 
 
3.7.2. Os títulos oferecidos em caução não poderão estar onerados por cláusula de impenho
rabilidade, intransferibilidade, nem adquiridos compulsoriamente. 
 
3.7.3. O Seguro-
Garantia, será realizado mediante entrega da competente apólice, emitida por entidade legalment
e autorizada, com funcionamento no Brasil, em favor exclusivamente do SAAE de Viçosa,  gara
ntindo a total execução do Contrato. 
 
3.7.4 Em caso de opção pela Fiança Bancária, esta deverá ter as assinaturas dos emitentes com

 firma reconhecida, além de vir acompanhada de cópia autenticada do Estatuto Social do
 banco emitente, onde fique consignado que este, estatutariamente, é autorizado a expedi
r Fiança Bancária, bem como, cópia autenticada da Ata que elegeu a última diretoria.  

 
 

3.7.5 Se a opção recair por Fiança Bancária, deverá constar do documento a expressa renún
cia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes do Código Civil. 

 
3.7.6 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída em conformidade com 

a Lei 8.666/93, em seu art. 56, §4º. 
 
3.7.7 Em caso de inadimplência, perderá o adjudicatário o direito à restituição de sua garantia, se
ndo esta recolhida aos cofres do SAAE ou se for necessário: 

a) utilizada para quitação de débitos trabalhistas; 
b) utilizada pelo SAAE para reembolso de possíveis danos causados pela contratada às instal
ações físicas, a terceiros, etc., em sendo comprovada a prática de ato com dolo ou culpa. 
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3.7.8 A Contratada perderá a  de garantia do  em favor do SAAE de Viço
sa, se por culpa da mesma for promovida rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
4.1. DO SAAE: 

4.1.1 Atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva execução do objeto deste instrumento; 

4.1.2 Designar servidor(es) autorizado(s) a emitir a ordem de início de serviço, fiscalizar o
 contrato e apresentar medição mensal, atestando as Faturas apresentadas pela contratada; 

4.1.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perf
eita execução do Contrato; 

4.1.4 Remeter advertências à contratada, por escrito, quando o contrato não estiver sendo c
umprido de forma satisfatória; 

4.1.5 Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso; 

4.1.6 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 

4.1.7 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no setor competente; 

4.1.8 Responsabilizar-
se pela franquia, inclusive contra terceiros, em caso de acidente(s), bem como pelas multas que 
eventualmente sejam aplicadas, desde que, em ambos os casos, os veículos estiverem com motor
istas do SAAE e, comprovadamente, seu condutor tenha responsabilidade pelo fato ocorrido; 

4.1.9 Fornecer combustível aos veículos contratados sem condutor e sem combustível; 

4.1.10 Conduzir os veículos durante a efetiva prestação dos serviços, através de motoristas  
do SAAE, devidamente habilitados e qualificados; 

4.1.11 Proceder   nos veículos montados com equipamentos, (antes do in í
cio da efetiva prestação dos serviços), lavrando ata e relatório, respectivamente, com o registro d
a situação encontrada; 

4.1.12 Recusar a apresentação de qualquer veículo, que não estiver em perfeitas condições 
quando da   

4.1.13 Exigir a substituição de qualquer veículo em operação que não estiver em perfeitas c
ondições; 

4.1.14 Solicitar por escrito as correções, reparos ou substituições que se fizerem necessárias
 para o bom andamento dos serviços; 

4.1.15 Intervir na execução do contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar seu f iel cu
mprimento e na regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes. 

 
4.2  DA CONTRATADA : 
 

4.2.1 Além das responsabilidades resultantes e previstas pela Lei 8.666/93, constituem
 obrigações e responsabilidades da empresa Contratada: 

 
4.2.1.1 Não transferir a terceiros, em parte ou o total das obrigações decorrentes do contrato 
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de prestação dos serviços, mormente no que se refere ao objeto principal desta licitação; 

4.2.1.2 Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por se
us funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo
 de 07 (sete) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela Fiscalização; 

4.2.1.3 Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a popula
ção; 

4.2.1.4 Sanar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação  ou co
municação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização, que não dem
andem a troca do veículo, e possam ser solucionadas nesse prazo; 

4.2.1.5 Substituir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que apresentar 
defeito que o impossibilite do cumprimento de suas atividades; 

4.2.1.6 Indicar representante que possua autonomia de decisão e poder de mando para que p
ossa ser cobrado em caso de cometimento de qualquer irregularidade por parte da contatada, 
disponibilizando, inclusive, telefone e e-mail para contato direto. 

4.2.1.7 Fornecer ao SAAE cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos 
utilizados nos serviços prestados 

4.2.1.8 Manter veículos e equipamentos em quantidade e condições adequadas ao desempen
ho das atividades pertinentes aos serviços contratados; 

4.2.1.9 Manter todos os veículos e equipamentos em caráter de exclusividade na prestação d
e serviços para o SAAE, durante toda a vigência do contrato; 

4.2.1.10 Manter, durante o desenvolvimento das atividades previstas em contrato,  ser
viços de manutenção e socorro para veículos e equipamentos, bem como serviços de manute
nção preventiva; 

4.2.1.11 Apresentar, diariamente, no horário de início das atividades, todos os veículo
s e equipamentos, em condições de iniciar a execução dos serviços. Para isto, todos os proce
dimentos relativos à manutenção preventiva, abastecimento, limpeza e outras verificações n
os veículos e equipamentos devem ser previamente realizados; 

4.2.1.12 Retirar da via pública, no prazo máximo de 3 (três) horas contadas da solicita
ção pelo SAAE, qualquer veículo ou equipamento que, por falha mecânica, estiver impossibi
litado de transitar; 

4.2.1.13 Manter os veículos e equipamentos limpos, devendo, pelo menos por duas ve
zes na semana, realizar a limpeza externa e ainda realizar a aplicação de silicone nas laterais 
dos pneus; 

4.2.1.14 Pelo menos uma vez por mês deverá ser realizada limpeza geral em todos os 
veículos, incluindo a parte externa, interna, e assoalho dos veículos e silicone nas laterais do
s pneus. 

4.2.1.15 Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos q
ue comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na pre
sente licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributá
rios e comerciais; 

4.2.1.16 Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal
 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qual
quer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorz
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e anos); 

4.2.1.17 Todas as comunicações entre Contratada e Contratante deverão se dar por me
io formal e escrito, preferencialmente em e-mail destinado para tal finalidade,  

4.2.1.18 Manter sua documentação devidamente atualizada, para efeito de pagamento 

4.2.1.19 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao obje
to dos especificados neste Termo de Referência, sem que disso decorra qualquer ônus para o
 SAAE  Viçosa-
MG, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da respon
sabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

4.2.1.20 Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próp
rio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e q
ualquer assunto de interesse do SAAE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 
da execução do objeto contratual; 

4.2.1.21 Relatar por escrito à Administração toda e qualquer irregularidade observada
 durante a execução dos serviços contratados; 

4.2.1.22 Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das ob
rigações trabalhistas e tributárias; 

4.2.1.23 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e q
ualificação exigidas na licitação; 

4.2.1.24 Os veículos locados ficarão no pátio do SAAE, mas o SAAE não se responsa
bilizará pela guarda dos veículos, sendo assim a Contratante poderá optar por instalação de c
âmera de segurança ou contratação de um vigia 

4.2.1.25 Efetuar a lavagem, higienização e lubrificação dos veículos com equipament
os; 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO 
 
5.1.  Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento, a fiscaliza
ção, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pelo SAAE. 
 

5.2. O SAAE atestará junto com o documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços na
s condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à contrat
ada. 

 
5.3. O recebimento definitivo do objeto deste contrato, somente se efetivará com a atestação refe

rida no item anterior. 
 

 
5.4O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa/MG exercerá a fiscalização dos serviços atrav
és dos servidores Eduardo José Lopes Brustoline e Eduardo José de Oliveira, especialmente des
ignados para esse fim, em cumprimento à determinação do art. 67 da Lei 8666/93. 
 
5.5  A comunicação entre o SAAE e a contratada deverá ocorrer sempre por meio escrito, exceto  

aquelas caracterizadas como de rotina. Na hipótese de a contratada se negar a passar recibo  das 
comunicações a ela feitas serão estas consideradas entregues para todos os efeitos legais. 
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5.5 Constatada a regular prestação dos serviços que são objeto do presente contrato, cabe à Fiscali

zação do SAAE atestar a sua satisfatória execução. 
 
5.6 A contratada se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do SAAE acesse qualquer de s

uas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 
veículos/equipamentos, fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos referentes à  
execução do contrato. 

 
5.7 A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne ao objeto contratado, à sua execução e às suas consequências perante  o  
SAAE ou perante terceiros. A ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não i
mplicará em corresponsabilidade do SAAE ou de seus prepostos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
6.1. Os casos de inexecução do objeto do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades prevista
s no art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

a. Advertência; 

b. Multa do valor contratado: 

c. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto,  
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 3
0º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrê
ncia; 

d. 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso
 superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obri
gação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

e. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a contratad
a, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem c
omo nos demais casos de descumprimento contratual, quando o SAAE, em f
ace da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior
, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

f. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contra
tar com o Município, no prazo de até 02(dois) anos; 

g. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até  
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de recon
sideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias da a
bertura de vistas ao processo. 

 
6.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos paga
mentos devidos pelo SAAE. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da gar
antia prestada ou deverá ser recolhida pela contratada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a con
tar da aplicação da sanção. 

6.2.1. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativa
mente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do
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 contraditório e da ampla defesa. 
 
6.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas   e  do item 6.1, caberá recurso no pra
zo de 05(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata; da aplicação da pena
 definida da alínea  caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da inti
mação do ato. 
 
6.4. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à autoridade gestora da despesa, que de
cidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10(dez) 
dias úteis. 
 
6.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contr
atuais e as previstas em lei, cujos motivos para a referida rescisão são os dispostos no art. 78 da Lei 
8.666/93. 
 
6.6. A autoridade gestora da despesa poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) Por subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpo
ração, não admitidas no edital e no contrato, e no que for permitido, sem prévia e ex
pressa autorização da Unidade Requisitante; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste Contrato; 
e) Mais de 02(duas) advertências. 

 
7 A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o cont

rato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79 da lei 8.66
6/93 e suas alterações. 

 
8 A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execu

ção imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de c
ompetência da Unidade Requisitante, na pessoa da autoridade competente, gestora da despesa, nos
 termos do § 3º, do art.87, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7 De Caráter Geral: 
 

7.1 Será retirado todo o tipo de resíduos existentes nos logradouros, desde que sejam compatívei
s com as especificações técnicas dos veículos locados. 

 
7.2 Havendo aumento ou redução dos serviços poderá o SAAE determinar a adequação por part

e da contratada do número de unidades de frota, respeitados os limites legais, conforme inciso 
IV do § 1º do art.57 e o § 1º do art.65 da Lei nº 8.666, e suas alterações. 

 
7.3 Quanto aos veículos: 

 
7.3.1 A quantidade, tipo, capacidade e demais características dos veículos, equipamentos e acessório
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s objeto da presente locação, estão relacionadas nos Anexos do Edital e Termo de Referência; 
 

7.3.2 Os veículos devem ser apresentados e mantidos à disposição do SAAE durante todo o períod
o contratual em estrita observância aos padrões por ele especificados, com destaque para os seus a
spectos operacionais, de segurança, ambientais e visuais; 

 
7.3.3 Fica proibida a permanência de veículos vinculados ao contrato nas vias e logradouros quan

do não estiverem em uso, salvo autorização expressa e específica do SAAE. É absolutamente veda
da à contratada a utilização de veículos vinculados a este contrato para a execução de serviços par
a terceiros. A demonstração de quaisquer veículos, objeto do contrato, somente poderá ocorrer me
diante autorização prévia do SAAE; 

 
7.3.4 O SAAE não se responsabilizará, sob qualquer hipótese, pela integridade dos veículos loca

dos em casos de acidentes ou outros eventos de força maior; 
 

7.3.5 A contratada deverá permitir o pronto acesso da fiscalização do SAAE às suas instalações fís
icas e a todas e quaisquer fontes de informação referentes ao objeto do contrato, sempre que solici
tado, e de forma imediata; 

 
7.3.6 A contratada deverá apresentar ao SAAE ou quando este solicitar, relatórios operacionais ex

traídos de Software de Controle de Frota que efetue o armazenamento de informações em banco d
e dados referentes a quilometragem utilizada e o consumo de combustível de cada veículo; 

 
7.3.7 Os veículos deverão atender aos limites padrão de controle ambiental quanto à poluição do a

r e sonora, em estrita observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e federai
s), sob pena de imediata substituição dos mesmos e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 
7.3.8 Os veículos licitados na sua totalidade, em hipótese alguma poderão sofrer alterações/ad

ulterações em qualquer de suas partes (mecânica ou estrutural), salvo com expressa autorizaç
ão do SAAE e anuência do fabricante do veículo ou do equipamento. 

 
7.4 Quanto à Medição: 

 
7.4.1 O objeto contratado dar-se-

á por cota de Apresentação dos veículos em dias/turnos, de acordo com as condições e quantitativ
os definidos pelo SAAE; 

 
7.4.2 A medição será apresentada mensalmente, devendo ter anuência do Fiscal do contrato e da D

iretoria de Engenharia e Manutenção do SAAE e deverá ser executada considerando o número de 
veículos apresentados nos dias/turnos efetivamente trabalhados; 

 
7.4.3 A contratada quando da ocorrência de algum sinistro que impossibilite o veículos de operar,  

deverá disponibilizar imediatamente veículo reserva para dar prosseguimento ao serviço que estar
á sendo executado, caso contrário, o dia do veículo em questão será considerado improdutivo e nã
o será contabilizado na medição diária; 

 
7.4.4 Para efeito de apuração do valor diário, considerar-se-

á sempre o número de dias/turnos por veículos apresentados; 
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7.4.5 Em nenhuma hipótese, para efeito de aplicação das penalidades previstas, poderá ser conside
rado desconto parcial a um dos veículos, aqui considerados sempre como um conjunto único; 

 
7.4.6 A não apresentação dos veículos em números suficientes para o devido atendimento do cont

rato, além de não ser contabilizado na medição diária, poderá ser considerado como quebra de con
trato, podendo a contratada ser penalizada, conforme previsto no item 12 deste edital. 

 
7.5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.5.1  A contratada ficará obrigada a regularizar o serviço objeto deste instrumento que venha a se

r recusado, por não atender as especificações contidas neste edital e seus Anexos, sem que isso aca
rrete qualquer ônus para o SAAE ou a releve das sanções previstas na legislação vigente. 

 
7.5.2 À contratada caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e despesas com salários d

e empregados, acidentes de que possam vir a ser vítima, quando em serviço e por tudo assegurado 
nas leis sociais e trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer danos ou prejuízos ca
usados a terceiros ou ao patrimônio municipal por seus empregados. 

 
7.5.3 A Contratada deverá manter seguro veicular com cobertura total contra acidentes, inclusive 

terceiros, danos ao patrimônio, incêndio, roubo, caso fortuito e força maior, incluindo-
se o pagamento da franquia. 

 
7.5.4 A contratada, quando dos veículos e equipamentos não forem de sua propriedade, ficará obri

gada a apresentação de termo de compromisso de celebração de contrato de "leasing", contrato de 
aquisição entre a contratada e/ou o vendedor e/ou o cedente (partes envolvidas) ou Contrato de loc
ação com terceiros, quando da assinatura do contrato com SAAE, devidamente registrado em Cart
ório de Títulos e Documentos, em que conste a declaração formal das partes, de que os veículos e  
equipamentos estarão disponíveis e vinculados ao futuro Contrato, citando inclusive a quantidade  
de cada tipo de veículo. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1 O serviço do objeto deste contrato deverá ser executado diretamente pela CONTRATADA v
edada cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de força maior ou caso fortuito, o que d
ependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos.  
 
CLÁUSULA NONA: DAS PARTES INTEGRANTES: Integram o presente contrato o edital do 
Pregão Presencial nº 006/2022 e seus respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA DEZ - DO REGIME JURÍDICO: O presente Contrato vincula-
se aos Decretos Municipais 3.893/2004, 3906/2005, 4002/2006 e 5237/2018, bem como pela Lei nº 
10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junh
o de 1993, com suas posteriores alterações, em decorrência do Pregão nº 006/2022, aplicando-
se nos casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 
 
CLÁUSULA ONZE 
 DA RESCISÃO: Os serviços/produtos oriundos deste contrato contratados pelo SAAE poderão ser
 rescindidos:  
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a) Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XV
III do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
 
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
 
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Le
i nº 8.666/93. 
 
11.1 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observânc
ia dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DOZE - FORO: As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-
MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja, para solução de qualquer 
pendência atinente a este contrato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preço, com 03 (duas)
 vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 
 
Viçosa-MG, 08 de março de 2022. 
 
 
____________________________________ 
Marcos Nunes Coelho Júnior 
Diretor presidente do SAAE 
CONTRATANTE 

____________________________________
MUVE LOCADORA LTDA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 1) ______________________ 2) __________________________ 

PAULO MARCOS 
JUNQUEIRA 
GUIMARAES:22293396649

Assinado de forma digital por 
PAULO MARCOS JUNQUEIRA 
GUIMARAES:22293396649 
Dados: 2022.03.10 15:39:52 -03'00'
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